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Dispõe sôbre a doação de 
imóvel,-

O PREFEITO DO !11UNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
São Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câmara 
em sessão de 22 de Dezembro de 1949, promulga a 
lei : 

Estado de 
~!unicipal 

seguinte 

Artigo 12 - Fica a Prefeitura do MnrücÍpio de 
Araraquara autorizada a doar à União, uma área de terreno 
com 2,120,172 m2 (dois milhÕes, cento e vinte mil, cento e 
setenta e dois metros quadrados), pertencente ao patrimônio 
municipal, destinada à instalação da Escola de Iniciação A_ 
grícola, de acôrdo com o decreto-lei federal número 22.470 
de 20 de janeiro de 1947.-

Parágrafo único - A referida área, de que trata o 
artigo anterior, encravada na Fazenda Santo Antônio, de pro 
priedade dêste MunicÍpio, está assim demarcada 1 -

"Começa no marco nº 2 da divisa do Dr. Octávio de 
Arruda Camargo e do Govêrno do Estado de São Paulo, dêsse 
marco segue rumo S 3º W pela divisa dos terrenos do Govêr -
no Estadual a distância de 475 metros, indo encontrar o mar• 
co nº 3; dêsse marco segue para a esquerda rumo N 862 E in
do encontrar a distância de 640 metros o marco n2 4; dêsse 
marco segue para a esquerda rmmo N 23º E indo encontrar a 
distância de 210 metros o marco nº 5; dêsse marco segue para 
a direita rumo N 852 E indo encontrar a distância de 250 me 
tros o marco nº 6; dêsse marco segue para a esquerda rumo N 
122 E ind.o encontrar a distância de 73 metros o marco n2 7; 
dêsse marco segue para a direita rumo N 772 E indo encontrar 
a distância de 90 metros o marco nº 8; dêsse marco segue pa
ra a esquerda rumo.N 582 E indo encontrar a distância de 
126 metros o marco nº 9 a margem esquerda do ribeirão de San 
to Antônio estrada para o distrito de América Brasiliense ,
dividindo até êste marco com terrenos do Govêrno do Estado; 

4 - ' desse marco sobe ribeirao acima ate encontrar uma cerca de 
arame farpado na divisa de Giacomo Zannoni marco n2 10; dês 
se marco segue para direita pela cerca de arame rumo S 832-
W"indo encontrar a distância de 825 metros o marco n2 11; 
dêsse marco segue para a esquerda rumo N 54º W pela cerca 
de arame, indo encontrar a distância de 141,70 metros o mar 
co n2 12; dêsse marco segue linha Norte-Sul pela cercà de
arame a distância de 679,65 metros até o marco n2 13; dêsse 
marco segue para a direita rumo S 642 W pela cerca de arame 
dividindo a Companhia Paulista deEstradas de Ferro indo en-
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centrar a distância de 333 metros .ma porteira e seguindo pe
la cerca de arame a distância de mais 179,55 metros vai en
contrar o marco n2 14 na divisa de terreno do Armazem Regula
dor de Café; dêsse marco segue para a esquerda rumo N 472 W 
indo encontrar a distância de 773 metros o marco n2 15 junto 
a uma cerca de arame; dêsse marco segue para a direita rumo 
N 1º 30 E a distância de 311 metros indo encontrar o marco 
n2 16; dêsse marco segue para a esquerda N 862 W indo encon
trar a distância de 68,60 metros a cerca da Estrada de Fer
ro Araraquara marco nº 17; dêsse marco segue para a direita 
rumo N 102 E indo encontrar a distância de 265 metros o mar
nº 18 junto a cerca de arame e estradaderodagem para Arara
quara; dêsse marco segue para a direita rumo N 362 E pela 
cerca de arame indo encontrar a distância de 903 metros o 
~rco nº 19; dêsse marco segue para a direita pela cerca de 
arame rumo N 882 E indo encontrar a distância de 435 metros 
o marco nR 2 onde teve início".-

Artigo 22 - Da respectiva escritura de doaçao , 
deverá constar uma cláusula, pela se determine, que o imó -
vel, reverterá para o MunicÍpio independentemente de qual
quer onus ou indenização,caso seja mudado o fim a que se r~ 
fere o artigo 12 desta lei.-

Artigo 3º - A Escola de Iniciaçao Agrícola, em 
regime de internato, será instalada e mantida pelo Ministé
rio da Agricultura.-

Artigo 4º - A presente lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em centrá -
rio.-

Prefeitura do MunicÍpio de Araraquara, aos 23 (vinte e tria) 
de Dezembro de 1949 (mil, novecentos e quarenta e nove).--

(a) JOS~ CLOZEL 
-Prefeito Municipal ~bstituto-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na data su
pra.-

(a) DR. CANDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do Expe
diente e Pessoal.-


